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LEI Nº 14.714, de 04 de outubro de 2023 - Altera o Anexo I, Quadro B.1, da Lei nº 9.212, de 27 de janeiro 
de 1998, e dá outras providências - Projeto de autoria do Executivo Mensagem nº 4565/2023. A Câmara 
Municipal de Juiz de Fora aprova e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º  A área da atual classe de Técnico de 
Nível Superior I - Engenheiro (Civil; Sanitarista), constante do Anexo I, Quadro B.1, da Lei nº 9.212, de 27 de 
janeiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: "Engenheiro (Ambiental; Civil; Sanitarista)" Art. 2º  
Fica criado 1 (um) cargo na carreira de Técnico de Nível Superior Engenheiro (Ambiental; Civil; Sanitarista), 
do Quadro B.1, do Anexo I, da Lei nº 9.212, de 1998. Parágrafo único.  O número total de cargos constantes 
do Anexo I, Quadro B.1, da Lei nº 9.212, de 1998, passa a ser de 5 (cinco), fixados conjuntamente, nos 
termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 9.212, de 1998, para as classes de Técnico de Nível Superior I - 
Engenheiro (Ambiental; Civil; Sanitarista), Técnico de Nível Superior II - Engenheiro (Ambiental; Civil; 
Sanitarista) e Técnico de Nível Superior III - Engenheiro (Ambiental; Civil; Sanitarista). Art. 3º  Fica criada a 
carreira de Técnico de Nível Superior - Engenheiro (Eletricista / Energia), composta pelas classes de Técnico 
de Nível Superior I - Engenheiro (Eletricista / Energia), Técnico de Nível Superior II - Engenheiro (Eletricista / 
Energia) e Técnico de Nível Superior III - Engenheiro (Eletricista / Energia). Parágrafo único.  São criados 2 
(dois) cargos para a carreira de Técnico de Nível Superior - Engenheiro (Eletricista / Energia), fixados 
conjuntamente, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei Municipal nº 9.212, de 1998, e do Anexo Único desta Lei. 
Art. 4º  Fica criada a carreira de Técnico de Nível Superior - Analista de Sistemas (Engenharia da Computação 
/ Sistema de Informação / Ciência da Computação), composta pelas classes de Técnico de Nível Superior I - 
Analista de Sistemas (Engenharia da Computação / Sistema de Informação / Ciência da Computação), 
Técnico de Nível Superior II - Analista de Sistemas (Engenharia da Computação / Sistema de Informação / 
Ciência da Computação) e Técnico de Nível Superior III - Analista de Sistemas (Engenharia da Computação / 
Sistema de Informação / Ciência da Computação). Parágrafo único.  São criados 2 (dois) cargos para a 
carreira de Técnico de Nível Superior - Analista de Sistemas (Engenharia da Computação / Sistema de 
Informação / Ciência da Computação), fixados conjuntamente, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei Municipal 
nº 9.212, de 1998, e do Anexo Único desta Lei. Art. 5º  Fica criada a carreira de Técnico de Nível Superior - 
Administração Pública, composta pelas classes de Técnico de Nível Superior I - Administração Pública, 
Técnico de Nível Superior II - Administração Pública e Técnico de Nível Superior III - Administração Pública. 
Parágrafo único.  É criado 1 (um) cargo para a carreira de Técnico de Nível Superior- Administração Pública, 
fixado conjuntamente, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei Municipal nº 9.212, de 1998, e do Anexo Único 
desta Lei. Art. 6º  Fica criada a carreira de Técnico de Nível Superior - Engenheiro (Mecatrônica / Automação 
/ Produção), composta pelas classes de Técnico de Nível Superior I - Engenheiro (Mecatrônica / Automação / 
Produção), Técnico de Nível Superior II Engenheiro (Mecatrônica / Automação / Produção) e Técnico de 
Nível Superior III Engenheiro (Mecatrônica / Automação / Produção). Parágrafo único.  São criados 2 (dois) 
cargos para a carreira de Técnico de Nível Superior - Engenheiro (Mecatrônica / Automação / Produção), 
fixados conjuntamente, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei Municipal nº 9.212, de 1998, e do Anexo Único 
desta Lei. Art. 7º  Fica criada a carreira de Técnico de Nível Médio - Técnico em Gestão Ambiental / Meio 
Ambiente, composta pelas classes de Técnico de Nível Médio I - Técnico em Gestão Ambiental / Meio 
Ambiente, Técnico de Nível Médio II - Técnico em Gestão Ambiental / Meio Ambiente e Técnico de Nível 
Médio III - Técnico em Gestão Ambiental / Meio Ambiente. Parágrafo único.  São criados 2 (dois) cargos para 
a carreira de Técnico de Nível Médio - Técnico em Gestão Ambiental / Meio Ambiente, fixados 
conjuntamente, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei Municipal nº 9.212, de 1998, e do Anexo Único desta Lei. 
Art. 8º  Fica criada a carreira de Técnico de Nível Médio - Eletrotécnica, composta pelas classes de Técnico 
de Nível Médio I - Eletrotécnica, Técnico de Nível Médio II Eletrotécnica e Técnico de Nível Médio III - 
Eletrotécnica. Parágrafo único.  São criados 2 (dois) cargos para a carreira de Técnico de Nível Médio - 
Eletrotécnica, fixados conjuntamente, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei Municipal nº 9.212, de 1998, e do 
Anexo Único desta Lei. Art. 9º  Fica criada a carreira de Técnico de Nível Médio - Mecânica, composta pelas 
classes de Técnico de Nível Médio I - Mecânica, Técnico de Nível Médio II - Mecânica e Técnico de Nível 
Médio III - Mecânica. Parágrafo único.  São criados 2 (dois) cargos para a carreira de Técnico de Nível Médio 
- Mecânica, fixados conjuntamente, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei Municipal nº 9.212, de 1998, e do 
Anexo Único desta Lei. Art. 10.  As classes criadas nos termos dos arts. 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º desta Lei são 



PREFEITURA DE JUIZ DE FORA 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA 

ATOS DO GOVERNO DO PODER EXECUTIVO 

 

Publicado no Diário Oficial Eletrônico do dia 05/10/2023 

2 

 

estruturadas conforme art. 27 da Lei Municipal nº 9.212, de 1998. Art. 11.  Os padrões iniciais de 
vencimento das classes de Técnico de Nível Médio I, Técnico de Nível Médio II e Técnico de Nível Médio III, 
criadas nos arts. 7º, 8º e 9º desta Lei, são equivalentes, respectivamente, aos padrões iniciais de vencimento 
das classes de Técnico de Nível Médio I, Técnico de Nível Médio II e Técnico de Nível Médio III, conforme 
Quadro B.1, do Anexo I, da Lei nº 8.718, de 31 de agosto de 1995, com alterações posteriores. Art. 12.  Os 
padrões iniciais de vencimento das classes de Técnico de Nível Superior I, Técnico de Nível Superior II e 
Técnico de Nível Superior III, criadas nos arts. 3º, 4º e 5º desta Lei, são equivalentes, respectivamente, aos 
padrões iniciais de vencimento das classes de Técnico de Nível Superior I, Técnico de Nível Superior II e 
Técnico de Nível Superior III, conforme Quadro B.1, do Anexo I, da Lei nº 8.718, de 31 de agosto de 1995, 
com alterações posteriores. Art. 13.  O Anexo Único desta Lei passa a integrar o Anexo I, Quadro B.1, da Lei 
nº 9.212, de 1998. Art. 14.  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias do orçamento do Departamento Municipal de Limpeza Urbana. Art. 15.  Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. Paço da Prefeitura de Juiz de Fora, 04 de outubro de 2023. a) MARGARIDA 
SALOMÃO - Prefeita de Juiz de Fora. a) EDUARDO FLORIANO - Secretário de Transformação Digital e 
Administrativa. 

 



Câmara Municipal de Juiz de Fora

QUADRO DE SERVIDORES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

CLASSE ÁREA(S)

JORNADA

DE

TRABALHO

ESCOLARIDA

DE /

REQUISITOS

FORMA DE

PROVIMENTO
SÍNTESE DE ATRIBUIÇÕES Nº TOTAL DE CARGOS

PADRÃO INICIAL DE

VENCIMENTO (R$)

Técnico

de Nível

Médio I

Técnico

em

Gesão

Ambien

al / Meio

Ambien

e

40 horas

semanais

2º grau

compleo

com

habiliação

écnica

especíca

Regisro no

Conselho

Prossional

respecvo

Concurso

Público de

provas ou de

provas e tulos

Orienar, inspecionar e

execuar rabalhos

écnicos de nível médio

relavos à gesão

ambienal, bem como

odas as avidades

previsas na

regulamenação

prossional

2

2.341,82

Técnico

de Nível

Médio II

. 2 (dois) anos

de efevo

exercício na

classe de

Técnico de

Nível Médio I

e

2º grau

compleo,

com

habiliação

écnica

especíca.

. Regisro no

Conselho

Prossional

especíco

Promoção nos

ermos do

inciso I, do ar.

30 da Lei nº

9.212, de 1998

Execuar arefas de maior

complexidade na área

écnica, que envolvam

omada de decisão, bem

como odas as avidades

previsas na

regulamenação

prossional

2.650,38

Técnico

de Nível

Médio

III

. 8 (oio) anos

de efevo

exercício na

carreira de

Técnico de

Nível Médio e

2º grau

compleo,

com

habiliação

écnica

especíca.

Regisro no

Conselho

Prossional

respecvo

Promoção nos

ermos do

inciso I, do ar.

30 da Lei nº

9.212, de 1998

Execuar arefas com grau

elevado de complexidade,

subsidiando a omada de

decisão, além das

avidades previsas na

regulamenação

prossional, devendo er

domínio das avidades

esabelecidas para as

classes de Técnico de

Nível Médio I e II.

3.100,96

CLASSE ÁREA(S)
JORNADA DE

TRABALHO

ESCOLARIDADE /

REQUISITOS

FORMA DE

PROVIMENTO

SÍNTESE DE

ATRIBUIÇÕES

Nº TOTAL

DE CARGOS

PADRÃO INICIAL DE

VENCIMENTO (R$)

Técnico de

Nível Médio

I

Eleroécnica 40 horas

semanais
2º grau compleo

com habiliação

écnica especíca

Regisro no

Conselho

Prossional

respecvo

Concurso Público

de provas ou de

provas e tulos

Orienar, inspecionar

e execuar rabalhos

écnicos de nível

médio relavos à

eleroécnica, bem

como odas as

avidades previsas

nas respecvas

regulamenações

prossionais

2

2.341,82

Técnico de

Nível Médio

II

. 2 (dois) anos de

efevo exercício

na classe de

Técnico de Nível

Médio I e

Promoção nos

ermos do inciso

I, do ar. 30 da

Lei nº 9.212, de

1998

Execuar arefas de

maior complexidade

na área écnica, que

envolvam omada de

decisão, bem como

2.650,38

3

ANEXO ÚNICO
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2º grau

compleo, com

habiliação

écnica especíca.

. Regisro no

Conselho

Prossional

especíco

odas as avidades

previsas nas

regulamenações

prossionais

Técnico de

Nível Médio

III

. 8 (oio) anos de

efevo exercício

na carreira de

Técnico de Nível

Médio e 2º grau

compleo, com

habiliação

écnica especíca.

Regisro no

Conselho

Prossional

respecvo

Promoção nos

ermos do inciso

I, do ar. 30 da

Lei nº 9.212, de

1998

Execuar arefas com

grau elevado de

complexidade,

subsidiando a

omada de decisão,

além das avidades

previsas na

regulamenação

prossional, devendo

er domínio das

avidades

esabelecidas para as

classes de Técnico de

Nível Médio I e II.

3.100,96

CLASSE ÁREA(S)
JORNADA DE

TRABALHO

ESCOLARIDADE /

REQUISITOS

FORMA DE

PROVIMENTO

SÍNTESE DE

ATRIBUIÇÕES

Nº TOTAL

DE CARGOS

PADRÃO INICIAL DE

VENCIMENTO (R$)

Técnico de

Nível Médio

I

Mecânica

40 horas

semanais

2º grau compleo

com habiliação

écnica especíca

Regisro no

Conselho

Prossional

respecvo

Concurso Público

de provas ou de

provas e tulos

Orienar, inspecionar

e execuar rabalhos

écnicos de nível

médio relavos à

mecânica, bem como

odas as avidades

previsas na

respecva

regulamenação

prossional

2

2.341,82

Técnico de

Nível Médio

II

. 2 (dois) anos de

efevo exercício

na classe de

Técnico de Nível

Médio I e

2º grau

compleo, com

habiliação

écnica especíca.

. Regisro no

Conselho

Prossional

especíco

Promoção nos

ermos do inciso

I, do ar. 30 da

Lei nº 9.212, de

1998

Execuar arefas de

maior complexidade

na área écnica, que

envolvam omada de

decisão, bem como

odas as avidades

previsas na

regulamenação

prossional

2.650,38

Técnico de

Nível Médio

III

. 8 (oio) anos de

efevo exercício

na carreira de

Técnico de Nível

Médio e 2º grau

compleo, com

habiliação

écnica especíca.

Regisro no

Conselho

Prossional

respecvo

Promoção nos

ermos do inciso

I, do ar. 30 da

Lei nº 9.212, de

1998

Execuar arefas com

grau elevado de

complexidade,

subsidiando a

omada de decisão,

além das avidades

previsas na

regulamenação

prossional, devendo

er domínio das

avidades

esabelecidas para as

classes de Técnico de

Nível Médio I e II.

3.100,96

4
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CLASSE ÁREA(S)
JORNADA DE

TRABALHO

ESCOLARIDADE /

REQUISITOS

FORMA DE

PROVIMENTO

SÍNTESE DE

ATRIBUIÇÕES

Nº TOTAL

DE CARGOS

PADRÃO INICIAL DE

VENCIMENTO (R$)

Técnico de

Nível

Superior I

Engenheiro

(Elericisa/

Energia)

40 horas

semanais Curso Superior

Compleo em

Engenharia

Elérica,

Engenharia de

Energia,

Engenharia de

Transmissão ou

Engenharia

Indusrial, e

Regisro no CREA-

MG

Concurso Público

de provas ou de

provas e tulos

Supervisionar,

coordenar, conrolar

e scalizar projeos e

a programação

relacionados com a

área de engenharia

elérica e produção

de energia

2

3.967,44

Técnico de

Nível

Superior II

.02 (dois) anos de

efevo exercício

na classe de

Técnico de Nível

Superior I -

Engenheiro

(Elericisa/Energi

a). Especialização,

a nível de pós-

graduação (lao

sensu),

reconhecida pelo

MEC, em área

compatvel com a

função

desempenhada

pelo servidor, e

.Regisro no CREA-

MG

Promoção nos

ermos do inciso

II, do ar. 30 da

Lei nº 9.212, de

1998

Execuar arefas

especializadas de

maior complexidade

que envolvam

omada de decisão,

bem como odas as

avidades previsas

na regulamenação

prossional

4.495,48

Técnico de

Nível

Superior III

.04 (quaro) anos

de efevo

exercício na

carreira de

Técnico de Nível

Superior -

Engenheiro

(Elericisa/Energi

a) e tulo de

Mesre ou Douor,

reconhecido pelo

MEC, em área

compatvel com a

função

desempenhada

pelo servidor, ou

. 10 (dez) anos de

efevo exercício

na carreira de

Técnico de Nível

Superior -

Engenheiro

(Elericisa/Energi

a) e especialização

a nível de pós-

graduação (lao

sensu),

Promoção nos

ermos do inciso

II, do ar. 30 da

Lei nº 9.212, de

1998

Execuar arefas

especializadas de

maior complexidade

que envolvam

omada de decisão,

bem como odas as

avidades previsas

na regulamenação

prossional, devendo

er domínio das

avidades

esabelecidas para as

classes de Técnico de

Nível Superior I e II.

5.117,78

5
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reconhecida pelo

MEC, com

apresenação de

um rabalho

proposo ou

realizado de sua

auoria, em área

compatvel com a

função

desempenhada,

na forma do

regulameno de

que raa o ar.

32, da Lei

Municipal nº

9.212, de 1998.

.Regisro no CREA-

MG

CLASSE ÁREA(S)
JORNADA DE

TRABALHO

ESCOLARIDADE /

REQUISITOS

FORMA DE

PROVIMENTO

SÍNTESE DE

ATRIBUIÇÕES

Nº TOTAL

DE CARGOS

PADRÃO INICIAL DE

VENCIMENTO (R$)

Técnico de

Nível

Superior I

Engenheiro

(Mecarônica/A

uomação/Pro

dução)

40 horas

semanais

Curso Superior

Compleo em

Engenharia

Mecânica,

Engenharia

Mecarônica,

Engenharia de

Conrole e

Auomação,

Engenharia de

Produção e

Regisro no CREA-

MG

Concurso Público

de provas ou de

provas e tulos

Supervisionar,

coordenar, conrolar

e scalizar projeos e

a programação

relacionados com a

área de engenharia

mecarônica, de

conrole de

auomação e/ou de

produção

2

3.967,44

Técnico de

Nível

Superior II

.02 (dois) anos de

efevo exercício

na classe de

Técnico de Nível

Superior I -

Engenheiro

(Mecarônica /

Auomação /

Produção);

. Especialização, a

nível de pós-

graduação (lao

sensu),

reconhecida pelo

MEC, em área

compatvel com a

função

desempenhada

pelo servidor, e

.Regisro no CREA-

MG

Promoção nos

ermos do inciso

II, do ar. 30 da

Lei nº 9.212, de

1998

Execuar arefas

especializadas de

maior complexidade

que envolvam

omada de decisão,

bem como odas as

avidades previsas

na regulamenação

prossional

4.495,48

Técnico de

Nível

Superior III

.04 (quaro) anos

de efevo

exercício na

carreira de

Técnico de Nível

Superior -

Engenheiro

(Mecarônica /

Promoção nos

ermos do inciso

II, do ar. 30 da

Lei nº 9.212, de

1998

Execuar arefas

especializadas de

maior complexidade

que envolvam

omada de decisão,

bem como odas as

avidades previsas

na regulamenação

5.117,78

6



Câmara Municipal de Juiz de Fora

Auomação /

Produção) e tulo

de Mesre ou

Douor,

reconhecido pelo

MEC, em área

compatvel com a

função

desempenhada

pelo servidor, ou

. 10 (dez) anos de

efevo exercício

na carreira de

Técnico de Nível

Superior -

Engenheiro

(Mecarônica /

Auomação /

Produção) e

especialização a

nível de pós-

graduação (lao

sensu),

reconhecida pelo

MEC, com

apresenação de

um rabalho

proposo ou

realizado de sua

auoria, em área

compatvel com a

função

desempenhada,

na forma do

regulameno de

que raa o ar.

32, da Lei

Municipal nº

9.212, de 1998.

.Regisro no CREA-

MG

prossional, devendo

er domínio das

avidades

esabelecidas para as

classes de Técnico de

Nível Superior I e II.

CLASSE ÁREA(S)
JORNADA DE

TRABALHO

ESCOLARIDADE /

REQUISITOS

FORMA DE

PROVIMENTO

SÍNTESE DE

ATRIBUIÇÕES

Nº TOTAL

DE CARGOS

PADRÃO INICIAL DE

VENCIMENTO (R$)

Técnico de

Nível

Superior I

Analisa de

Sisemas

(Engenharia da

Compuação /

Sisema de

Informação /

Ciência da

Compuação)

40 horas

semanais

Curso superior em

Ciência da

Compuação,

Informáca,

Maemáca com

Bacharelado em

Informáca,

Tecnólogo em

Processameno de

Dados ou Superior

compleo com

habiliação em

informáca e

Regisro no

Conselho Regional

Próprio, se for o

caso.

Concurso

Público de

provas ou de

provas e tulos

Desenvolver e

implanar sisemas

de processameno

de dados, bem como

Supervisionar,

coordenar, conrolar

e scalizar projeos e

a programação

concernenes à área

2 3.967,44

7
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Técnico de

Nível

Superior II

.

02 (dois) anos de

efevo exercício

na classe de

Técnico de Nível

Superior I -

Analisa de

Sisemas

(Engenharia da

Compuação /

Sisema de

Informação /

Ciência da

Compuação);

. Especialização, a

nível de pós-

graduação (lao

sensu),

reconhecida pelo

MEC, em área

compatvel com a

função

desempenhada

pelo servidor, e

. Regisro no

Conselho Regional

Próprio, se for o

caso

Promoção nos

ermos do inciso

II, do ar. 30 da

Lei nº 9.212, de

1998

Execuar arefas

especializadas de

maior complexidade

que envolvam

omada de decisão,

bem como odas as

avidades previsas

na regulamenação

prossional, se

couber

4.495,48

Técnico de

Nível

Superior III

.04 (quaro) anos

de efevo

exercício na

carreira de Técnico

de Nível Superior -

Analisa de

Sisemas

(Engenharia da

Compuação /

Sisema de

Informação /

Ciência da

Compuação) e

tulo de Mesre

ou Douor,

reconhecido pelo

MEC, em área

compatvel com a

função

desempenhada

pelo servidor, ou

. 10 (dez) anos de

efevo exercício

na carreira de

Técnico de Nível

Superior - Analisa

de Sisemas

(Engenharia da

Compuação /

Sisema de

Informação /

Ciência da

Compuação) e

especialização a

nível de pós-

graduação (lao

Promoção nos

ermos do inciso

II, do ar. 30 da

Lei nº 9.212, de

1998

Execuar arefas

especializadas de

maior complexidade

que envolvam

omada de decisão,

bem como odas as

avidades previsas

na regulamenação

prossional, se

couber, devendo er

domínio das

avidades

esabelecidas para as

classes de Técnico de

Nível Superior I e II.

5.117,78
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sensu),

reconhecida pelo

MEC, com

apresenação de

um rabalho

proposo ou

realizado de sua

auoria, em área

compatvel com a

função

desempenhada,

na forma do

regulameno de

que raa o ar. 32,

da Lei Municipal

nº 9.212, de 1998.

. Regisro no

Conselho Regional

Próprio, se for o

caso

CLASSE ÁREA(S)
JORNADA DE

TRABALHO

ESCOLARIDADE /

REQUISITOS

FORMA DE

PROVIMENTO

SÍNTESE DE

ATRIBUIÇÕES

Nº TOTAL

DE CARGOS

PADRÃO INICIAL DE

VENCIMENTO (R$)

Técnico de

Nível

Superior I

Adminisração

Pública

40 horas

semanais

CursoSuperior

Compleoem

Adminisração

Pública,Gesão

Pública,Gesãode

PolícasPúblicas e

RegisronoCRA -

MG

Concurso

Público de

provas ou de

provas e tulos

Propor, desenvolver

e supervisionar

avidades na área de

adminisração

pública

1

3.967,44

Técnico de

Nível

Superior II

02 (dois) anosde

efevoexercíciona

classedeTécnicode

Nível Superior I -

Adminisração

Pública;

. Especialização, a

nível depós-

graduação (lao

sensu), reconhecida

peloMEC,emárea

compatvel coma

função

desempenhadapelo

servidor, e

.RegisronoCRA-

MG

Promoção nos

ermos do inciso

II, do ar. 30 da

Lei nº 9.212, de

1998

Execuar arefas

especializadas de

maior complexidade

que envolvam

omada de decisão,

bem como odas as

avidades previsas

na regulamenação

prossional

4.495,48

Técnico de

Nível

Superior III

04 (quaro) anosde

efevoexercíciona

carreiradeTécnico

deNível Superior -

Adminisração

Pública, reconhecido

peloMEC,emárea

compatvel coma

função

desempenhadapelo

servidor,ou

.10 (dez)anosde

efevoexercíciona

carreiradeTécnico

deNível Superior -

Promoção nos

ermos do inciso

II, do ar. 30 da

Lei nº 9.212, de

1998

Execuar arefas

especializadas de

maior complexidade

que envolvam

omada de decisão,

bem como odas as

avidades previsas

na regulamenação

prossional devendo

er domínio das

avidades

esabelecidas para as

classes de Técnico de

Nível Superior I e II.

5.117,78
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Adminisração

Públicae

especializaçãoanível

depós-graduação

(laosensu),

reconhecidapelo

MEC, com

apresenaçãodeum

rabalhoproposo

ourealizadodesua

auoria, emárea

compatvel coma

função

desempenhada,na

formado

regulamenodeque

raaoar. 32, daLei

Municipalnº9.212,

de1998.

.RegisronoCRA-

MG
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